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Questão 1 – Gabarito alterado para a alternativa “A”. 
Justificativa: A alternativa “A” está correta, pois usa-se aspas antes e depois de 
uma citação textual. A alternativa “C” está incorreta, pois o parágrafo em questão 
não é irônico. 
 
Questão 2 – Gabarito alterado para a alternativa “B”. 
Justificativa: A alternativa “B” está correta uma vez que o termo criminalmente 
substitui adequadamente a expressão “como crime”. A alternativa “A” está 
incorreta já que disciplinarmente é um advérbio e não substitui o adjetivo 
“disciplinar”. 
 
Questão 17 – Gabarito alterado para a alternativa “C”. 
Justificativa: Cada uma das 254.000 pessoas ocupa a área de 20m2. Logo, 
254.000 x 20 = 5080000 m2 = 5,08 Km2. 
 
Questão 46 – Questão anulada. 
Justificativa: Há duas alternativas que atendem ao comando da questão (A e E). 
 
Questão 50 – Questão anulada. 
Justificativa: Todas as alternativas atendem ao comando da questão. 
 
Questão 52 – Questão anulada. 
Justificativa: A palavra recuperar foi grafada no lugar de reparar. 
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